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Quinta-feira
03 de Outubro

de 2024

Nº 6203Ano XXXI

ATOS DO PODER EXECUTIVO
 O Edital estará a disposição dos interessados a par-
tir do dia 04/10/2024 no sítio https://www.gov.br/compras, 
no portal http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes, 
https://www.gov.br/pncp ou mediante solicitação por e-
-mail:  pregao.pmbv@prefeitura.boavista.br, juntamente 
com os dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no 
prazo acima já mencionado. Os esclarecimentos e as in-
formações necessárias aos licitantes serão prestados pela 
SMLIC, nos dias e horários de expediente.
 

Vania Martins Silva
Agente de contratação/Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90040/2024-SRP
Processo nº 021307/2024 – SMSA

 Objeto: Eventual aquisição de colchões para aten-
der as demandas da Secretaria Municipal de Saúde -SMSA 
(órgão gerenciador) e dos demais órgãos participantes.
 Entrega das Propostas: a partir de 04/10/2024 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio https://www.gov.br/com-
pras.
 Início da Disputa: 16/10/2024 às 9h30min (Horário 
de Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital estará a disposição dos interessados a par-
tir do dia 04/10/2024 no sítio https://www.gov.br/compras, 
no portal http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes, 
https://www.gov.br/pncp ou mediante solicitação por e-
-mail:  pregao.pmbv@prefeitura.boavista.br, juntamente 
com os dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no 
prazo acima já mencionado. Os esclarecimentos e as in-
formações necessárias aos licitantes serão prestados pela 
SMLIC, nos dias e horários de expediente.

Joana Dárc Rabelo
Agente de contratação/Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA

 PROCESSO Nº: 025544/2024 – SMO.
 CONCORRÊNCIA Nº: 90015/2024.
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA A EXE-
CUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RESTAURAÇÃO DE VICINAIS COM 
SUBSTITUIÇÃO DE PONTES E IMPLANTAÇÃO DE DISPOSITI-
VOS DE TRANSPOSIÇÃO DE TALVEGUES, DO MUNICÍPIO DE 
BOA VISTA – RR.

AVISO DE SUSPENSÃO

 O Município de Boa Vista-RR, através da Secretaria 
Municipal de Licitações e Compras – SMLIC, por intermédio 
de seu Agente de Contratação e equipe de apoio, nomeados 
por meio do Decreto 0429/P de 15 de março de 2023 e De-

SECRETARIA MUNICIPAL DE                           
LICITAÇÕES E COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90038/2024-SRP
Processo nº 026100/2024 – SMEC

 Objeto: Eventual Contratação de Empresa Especia-
lizada para Prestação de Serviços de Vigilância Eletrônica 
Monitorada com Responsabilidade Patrimonial, dos Equi-
pamentos e a Prestação de Serviços ininterruptos de mo-
nitoramento remoto do sistema de alarme, cerca elétrica e  
CFTV (circuito fechado de televisão), mediante acionamen-
tos do Sistema de Alarme e cerca Elétrica, compreendendo 
instalação e manutenção preventiva e corretiva de todos os 
equipamentos e componentes durante toda a vigência con-
tratual, sob regime de Comodato, para atender as escolas 
da rede Municipal de Ensino e os Prédios Administrativos da 
SMEC.
 Entrega das Propostas: a partir de 04/10/2024 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio https://www.gov.br/com-
pras.
 Início da Disputa: 18/10/2024 às 9h30min (Horário 
de Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital estará a disposição dos interessados a par-
tir do dia 04/10/2024 no sítio https://www.gov.br/compras, 
no portal http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes, 
https://www.gov.br/pncp ou mediante solicitação por e-
-mail:  pregao.pmbv@prefeitura.boavista.br, juntamente 
com os dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no 
prazo acima já mencionado. Os esclarecimentos e as in-
formações necessárias aos licitantes serão prestados pela 
SMLIC, nos dias e horários de expediente.

Rosana de Oliveira Borges Vieira
Agente de contratação/Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90039/2024-SRP
Processo nº 001300/2024 – SMPE

 Objeto: Eventual contratação de empresa para 
aprestação de serviço de buffet, para atender os eventos 
realizados pela Secretaria Municipal de Projetos Especiais – 
SMPE (órgão gerenciador) e dos demais órgãos participan-
tes.
 Entrega das Propostas: a partir de 04/10/2024 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio https://www.gov.br/com-
pras.
 Início da Disputa: 18/10/2024 às 9h30min (Horário 
de Brasília) no sítio supracitado.

ANTONIA BEATRIZ LIMA DA 
SILVA:04862720285

Assinado de forma digital por ANTONIA 
BEATRIZ LIMA DA SILVA:04862720285 
Dados: 2024.10.03 10:12:42 -04'00'

andre.silvestre
Destacar
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PODER EXECUTIVO

Antonia Beatriz Lima da Silva - Diretora
Jacqueline da Silva Almeida - Diagramadora

Kaciana Rodrigues da Silva - Diagramadora

creto 004/E de 16 de janeiro de 2024, torna público que fi ca 
SUSPENSA SINE DIE a Concorrência 90015/2024, Processo 
025544/2024 – SMO, por solicitação da Secretaria Municipal 
de Obras - SMO, para ajustes no projeto básico e conse-
quentemente no instrumento convocatório.

 Boa Vista – RR, 02 de outubro de 2024.

André Lucas Oliveira Silvestre
Agente de Contratação/SMLIC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONTRATAÇÃO DIRETA

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

 O Município de Boa Vista-RR, através da Secreta-
ria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA demandante do 
Processo Administrativo nº. 023360/2024 – SEMMA, no uso 
de suas atribuições legais conferidas e considerando tudo 
o mais que consta do presente processo, vem emitir a Cer-
tidão de Inexigibilidade na forma do Art. 72, inciso VIII, 
c/c Art. 74, inciso III, alínea a da Lei nº. 14.133 de 01 de 
abril de 2021, c/c Art. 71 do Decreto Municipal nº. 049 de 
24 de maio de 2024, para a contratação de empresa espe-
cializada na elaboração de projeto executivo para constru-
ção de nova célula do aterro sanitário de Boa Vista, com 
vida útil de 03 (três) anos e capacidade de recebimento de 
500 t/dia de RSU, para atender as necessidades da Secre-
taria Municipal de Meio Ambiente, em favor da empresa 
FRAL CONSULTORIA LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ: 
03.559.597/0001-05, pelo valor total de R$ 168.00,00 (cento 
e sessenta e oito mil reais).
 Despesa a ser custeada com recursos já aloca-
dos no orçamento municipal, exercício 2024, sob a dota-
ção orçamentária: 2201 – SEMMA, Elemento de despesas: 
3.3.90.39.00, devidamente autorizada/homologada pelo 
Secretário Municipal de Meio Ambiente - Adjunto.
 
 Boa Vista, 02 de outubro de 2024.

Ícaro César Farias da Costa
Secretário Municipal de Meio Ambiente - Adjunto

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2058/2024-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021 e 
Decreto 153/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 
6011, de 22 de dezembro de 2023, e, conforme o Processo 
nº 023753/2024,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional aos servido-
res pertencentes ao quadro de pessoal desta Prefeitura, re-
lacionados no ANEXO I, parte integrante e inseparável des-
ta Portaria, de acordo com a Lei Municipal nº 1.611/2015.

 Art. 2º Tornar sem efeito o enquadramento dos ser-
vidores mencionados no artigo anterior, realizado através 
do Decreto nº 0803/P, publicado no Diário Ofi cial do Municí-
pio nº 5958, de 27.9.2023.

 Art. 3º Ficam enquadrados os servidores relaciona-
dos no ANEXO II desta Portaria, de acordo com a Lei Muni-
cipal nº 2.474, publicada no Diário Ofi cial do Município nº 
5951, de 18 de setembro de 2023, a contar de 27.9.2023.

 Art. 4º Conceder Progressão Funcional aos servi-
dores pertencentes ao quadro de pessoal desta Prefeitura, 
relacionados no ANEXO III, parte integrante e inseparável 
desta Portaria, de acordo com a Lei Municipal nº 2.474/2023.

 Boa Vista - RR, em 1º de outubro de 2024.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas 

andre.silvestre
Destacar


